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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

1. OBJETIVO 
 
1.1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, inc. I 
c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 
da demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica para futura 

contratação de empresas fornecedoras de gêneros alimentícios perecíveis necessários para 
garantir a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

1.2. Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 
solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de 
planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade 
com as normas e princípios que regem a Administração Pública, fornecendo as informações necessárias 
para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Alimentar - se não é apenas para suprir as necessidades físicas do corpo humano, hoje sabemos que 

a alimentação é também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância até a fase adulta de 

uma pessoa; no âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o 

aumento dos índices escolares aliados a bons atos alimentares. No Brasil a merenda escolar foi instituída 

como política educacional na década de 50 com intensão de reduzir a evasão, repetência, melhorar o 

rendimento escolar e ainda desenvolver nos educandos bons hábitos alimentares. 

2.2. O principal objetivo da merenda escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, uma 

refeição balanceada, segura e nutricionalmente adequada, considerando a faixa etária e o estado 

nutricional dos alunos. A merenda escolar tem o intuito de complementar à alimentação, seguindo os 

valores de referência preconizados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

2.3. A Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever do estado em 

complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no art.1 da Resolução 

de nº 26/2013 do FNDE que diz: "A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública 

e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das 

diretrizes estabelecidas nesta Resolução."; frisamos aqui que o PNAE suplementar, ficando ao encargo 

dos Estados e Municípios, a função principal de oferecer aos seus alunos do ensino básico, a merenda 

escolar. 

3. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
 

3.1.  A contratação pretendida encontra amparo no Plano Plurianual.  

3.2.  O Plano de Contratação Anual do Município de Francisco Beltrão para o ano de 2024 ainda está sendo 
elaborado.  

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Para o problema indicado acima a ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente os 

seguintes requisitos: 

4.1. INDICAÇÃO DE MARCAS PRÉ APROVADAS 

4.1.1. A indicação de marcas para os gêneros alimentícios em questão justifica-se como forma de auxiliar 
a descrição de cada item, a fim de tornar mais bem compreendida a identificação dos itens, de forma a 
servir como referência, nos termos do Art. 41 da Lei 14.133/2021. 

 
4.2. DAS AMOSTRAS 

 
4.2.1. Será ser solicitada à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra correspondente a 
1 (uma) unidade do produto ofertado, a ser entregue no prazo de até́́ 03 (TRÊS) dias corridos, a contar 
da convocação, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às especificações do objeto 
licitado. 
 
4.2.2. O prazo de entrega da amostra estabelecido acima poderá ser excepcionalmente dilatado em até 
01(um) dia desde que haja solicitação formal da licitante convocada, via e-mail, em razão de fato 
relevante e superveniente devidamente comprovado. 
 
4.2.3. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para os 
testes de qualidade, no Setor de Alimentação Escolar, na Secretaria de Educação, localizada na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, 382, Centro, em Francisco Beltrão/ PR. 
 
4.2.4. Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de 
amostras a licitante subsequente classificada e, assim, sucessivamente. 
 
4.2.5. Os proponentes deverão encaminhar amostras de boa qualidade. Os produtos de panificação e 
carnes deverão ser frescos (produzidos no dia, ou produzidos com no máximo 24 horas de antecedência 
à entrega, conforme variação da especificação do produto). 
 
4.2.6. As amostras serão analisadas avaliando critérios de palatabilidade, aroma, rendimento, 
consistência, textura, cozimento. Aprovadas as amostras pela Comissão de Avaliação de Amostras da 
Alimentação Escolar, designados pela Portaria Municipal nº 443 de 30 de novembro de 2022, será 
emitido Relatório de Análise de Amostras, que estará à disposição dos proponentes, no andamento do 
processo licitatório.  
 
4.2.7. Para os casos de proposição de marcas pré-aprovadas, dispensa-se a apresentação de amostras. 
 
4.2.8. As marcas apresentadas como amostra deverão ser as marcas a serem entregues. Não serão 
admitidas substituições de marcas, exceto em situações excepcionais e com solicitação protocolada ao 
setor de licitações e aprovada pelo responsável Técnico da Secretaria de Educação. 
 
4.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. DA VISTORIA 
 
4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega dos bens.  
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada, cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
 
5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias 
ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se observou maiores 
variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 
permissibilidade normativa. 
 
5.3. Logo, a aquisição dos gêneros alimentícios objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 
constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas 
esferas. 
 
5.4.  A aquisição desses itens deve ser feita com base em uma análise cuidadosa das necessidades da 
Secretaria, levando em consideração fatores como custo, segurança, eficiência e confiabilidade do 
prestador/fornecedor.  

 

5.5. DA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

5.5.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com 
valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006. 
Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as 
devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional 
(CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada 
licitação não será exclusiva. 

 
5.5.2. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus 
artigos 47 a 49 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado (artigo 49, III, da LC 123/2006). 

 
5.5.3. Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso seja verificado não 
ser vantajoso o benefício, a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II e III da LC 
nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados.  

 
5.5.4. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não 
restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a 
existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma 
licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de 
fornecedores. 

 
5.5.5. O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-sé a “proposta mais vantajosa para a 
administração” conformé é vislumbrado no artigo 3º da Léi n. 8.666/93. 

 
5.5.6. Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de 
parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade do 
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certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mostra-se adequado QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por não ser vantajoso para Administração. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - OBJETO 
 
6.1. Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 12 (doze) meses, a ser entregue 
diretamente nas Escolas e CMEIs Municipais, diariamente, semanalmente, quinzenalmente e 
mensalmente de acordo com a variação do produto.:  
 
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS: 

1 E.M. FREI DEODATO RUA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, 100- CANGO 

2 E.M. BOM PASTOR RUA MARÍLIA, 1199, BAIRRO LUTHER KING 

3 E.M. ANA BOCCHI MACAGNAN RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 2414, 

BAIRRO INDUSTRIAL 

4 E.M. MADRE BOAVENTURA RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, S/N BAIRRO SÃO 

MIGUEL 

5 E.M. N. SRA. DO SAGRADO CORAÇÃO RUA SIRIEMA S/N, BAIRRO PADRE ULRICO 

6 E.M. PROF. Mª BASSO DELLANI RUA BAHIA, 66, PRESIDENTE KENNEDY 

7 E.M.  Mª HELENA VANDRESEN RUA GOIÁS, 450, BAIRRO ALVORADA 

8 E.M. PROF. RUBENS A. BONATTO RUA PE. MANOEL DA NOBREGA S/N, BAIRRO CRISTO REI 

9 E.M. PROF. PEDRO ALGERI RUA ELIAS SCALCO, 989, BAIRRO MINIGUAÇU 

10 E.M. GERMANO MEYER RUA SALTO DO LONTRA S/N, BAIRRO MARRECAS 

11 E.M. HIGINO A. PIRES NETO RUA ARDELINO MARTINI S/N, BAIRRO SADIA 

12 E.M. XV DE OUTUBRO PROJETO  RUA BREJINHO S/N, BAIRRO JD FLORESTA 

13 E.M. XV DE OUTUBRO RUA CAPINZAL,424, BAIRRO JARDIM FLORESTA 

14 E.M. RECANTO FELIZ (CAIC) RUA ANGRA DOS REIS COM TAUBATÉ, S/N, BAIRRO 

PINHEIRINHO 

15 E.M. FCO. MANOEL DA SILVA RUA AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA – KM4 – BAIRRO 

NOVO MUNDO 

16 E.M. DENI L. SCHWARTZ (PONTE 

NOVA DO COTEGIPE) 

ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS 

TERÇAS-FEIRAS 

17 E.M. JUSCELINO KUBITSCHEK (RIO 

TUNA) 

ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS 

TERÇAS-FEIRAS ATÉ ÀS 08 HORAS 

18 E.M. BASÍLIO TIECHER (KM 20) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS 

TERÇAS-FEIRAS ATÉ ÀS 08 HORAS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
IN

E
 W

A
G

N
E

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

D
63

-C
C

A
0-

54
0D

-8
03

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
D

63
-C

C
A

0-
54

0D
-8

03
3



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

  

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 – Telefone: (46) 3520-2121  Página 5 

19 E.M. N. SRA. DE FATIMA (NOVA 

CONCÓRDIA) 

ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS 

TERÇAS-FEIRAS ATÉ ÀS 08 HORAS 

20 E.M. EPITÁCIO PESSOA (SEÇÃO 

JACARÉ) 

ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS 

TERÇAS-FEIRAS ATÉ ÀS 08 HORAS 

21 E.M. IRMÃO CIRILO (ASSENTAMENTO 

MISSÕES) 

ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS 

TERÇAS-FEIRAS ATÉ ÀS 08 HORAS 

22 E.M. PARIGOT DE SOUZA (JACUTINGA) ENTREGA NO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR NAS 

TERÇAS-FEIRAS ATÉ ÀS 08 HORAS 

23 DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR RUA ANTONIO CARNEIRO NETO ESQ NITEROI, 522 

ALVORADA 

24 APAE – ASSOC.  PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS 

CHÁCARA DA APAE NA COMUNIDADE ÁGUA BRANCA 

25 CEMAEM RUA NITERÓI, 468, ALVORADA 

 
PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 

1 CMEI IVANIR ALBUQUERQUE 
RUA PRUDENTE ALBUQUERQUE, 201 BAIRRO CRISTO 

REI 

2 CMEI PEQUENO PRÍNCIPE RUA SÃO MARCOS, 123, BAIRRO DA CANGO 

3 CMEI MARLI ABDALA RUA BARRA MANSA, S/N, BAIRRO PINHEIRINHO 

4 CMEI SONHO MEU RUA ANGRA DOS REIS, S/N – B. PINHEIRINHO – CAIC 

5 CMEI DIVA S. MARTINS RUA SIRIEMA, S/N – BAIRRO PADRE ULRICO 

6 CMEI IDALINO RINALDI RUA ARDELINO MARTINI, S/N – BAIRRO SADIA 

7 CMEI DELFO JOÃO FREGONESE RUA CAMPO LARGO, S/N – BAIRRO INDUSTRIAL 

8 CMEI HERBERT DE SOUZA 
RUA BEIJA FLOR, S/N – CJT ESPERANÇA, BAIRRO 

PADRE ULRICO 

9 CMEI INFANTIL NICE BRAGA RUA DAS GAIVOTAS, S/N, BAIRRO MINIGUAÇU 

10 CMEI CARROSSEL RUA X DE OUTUBRO, S/N, BAIRRO SÃO MIGUEL 

11 CMEI ZELIR VETORELLO RUA PIRATUBA, 141, BAIRRO JARDIM FLORESTA 

12 CMEI MUNDO ENCANTADO 
RUA TABAJARA, ESQUINA COM AGUINALDO SILVA, 

S/N, BAIRRO NOVO MUNDO 

13 CMEI NANCY PINTO DE MORAIS 
RUA ANTONIO CARNEIRO NETO, S/N, BAIRRO 

ALVORADA 

14 CMEI DALVA PAGGI CLAUS RUA MANDAGUARI, 230, BAIRRO LUTHER KING 

15 CMEI CANTINHO DO CÉU RUA SALTO DO LONTRA, S/N, BAIRRO MARRECAS 

16 CMEI CARMEN VARGAS VANIN RUA ODÓSIO DALLA MARIA, S/N, BAIRRO CANTELMO 

17 CMEI LUIS CARLOS SANTOS DA SILVA TRAVESSA ALEGRETE, 99, BAIRRO SEMINÁRIO 

18 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL AQUARELA 
RUA RIO GRANDE DO SUL,785, CENTRO 

19 CMEI ARCO IRIS RUA NITEROI, 522, ALVORADA 

20 CMEI PETER PAN 
RUA SERGIPE, 1047, BAIRRO NOSSA SENHORA 

APARECIDA 
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21 CMEI NOVO  RUA PERNAMBUCO, Nº1212, BAIRRO INDUSTRIAL 

 
6.2. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 
especificidades do objeto. 
 
7.  JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DAS QUANTIDADES 
 
7.1. Como forma de dar eficácia ao artigo 5º, incisos I, II e III do Decreto Municipal nº 508/2023 quanto à 
estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referenciais de contratações anteriores que 
o Município executou e valores de breve pesquisa de mercado, para o período de atendimento de 12 
(doze) meses. 
 
7.2. A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 508/2023 foi feita para conclusão 
do Termo de Referência que se constitui em procedimento indispensável à verificação de valores para 
precificar o valor referencial máximo aceitável. 
 
7.3. Os produtos relacionados e o seu estimativo foram baseados no levantamento das necessidades da 
Secretaria, nas situações programadas e na previsão de disponibilidade para enfrentar situações não 
programadas que exigem pronto atendimento. 
 
7.4. Basicamente a Secretaria se baseou no seu quantitativo considerando o controle de consumo do 
último período de 12 meses, ainda considerando que estão previstos novos espaços públicos como 
escolas e CMEIS, com início das atividades em 2024. 
 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor 
unitário 
máximo 
aceitável 

Valor 
total 

máximo 
aceitável 

1 

91829 APRESUNTADO 
 Cozido, resfriado, em fatias, interfoliado, 
acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, obtido da carne de suínos sadios, 
com aspecto e cor característicos ao mesmo, 
sem manchas, não amolecido, nem pegajoso. 
Deve conter na porção de 30 g: no mínimo 
3,9 g de proteína e no máximo 3,2 gramas de 
gorduras totais e 350 mg de sódio.  Não deve 
conter glúten. Deverá possuir registro no SIF 
ou SIP/PR. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: FRIMESA, 
AURORA, OU OUTRA DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

2.000 KG 24,41 48.820,00 

2 

91830 BEBIDA LÁCTEA PASTEURIZADA, 900g, 
com polpa de fruta sabor morango, contendo 
em sua composição leite integral, soro de 
leite, açúcar, preparado de frutas, 
espressante, amido modificado, gelatina e 

6.000 UN 4,75 28.500,00 
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culturas lácteas. Deverá ser transportado em 
carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas corretas e 
adequadas (10ºc ou de acordo com o 
fabricante). O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem em polietileno 
leitoso atóxico contendo externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e 
número do registro no Serviço de Inspeção. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

3 

91831 CARNE BOVINA DESOSSADA (ACÉM, 
PALETA) PROCESSADA COM NO MÁXIMO 
24 HORAS DE ANTECEDÊNCIA À 
ENTREGA, cortada em cubos de 
aproximadamente 5 cm, com cor e odor 
característicos, limpas, suas condições 
deverão estar de acordo com as normas do 
RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção do SIM, 
SIP ou SIF, não possuir as características PSE 
e DFD. Deverá ser transportado em carros 
fechados refrigerados, em embalagens e 
temperaturas adequadas. O produto deverá 
apresentar validade máxima de 30 dias a 
partir da data de entrega. Entrega em 
embalagem de 1 kg, em polietileno atóxico 
contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 
de validade. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes da validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

4.500 K 27,60 124.200,00 

4 

91832 CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) 
PROCESSADA COM NO MÁXIMO 24 HORAS 
DE ANTECEDÊNCIA À ENTREGA, de 
segunda, com cor e odor característicos, 
limpas, suas condições deverão estar de 
acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, 
tendo inspeção do SIM, SIP ou SIF, não 
possuir as características PSE e DFD. Deverá 
ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas 
adequadas. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 30 dias a partir da data 
de entrega. Entrega em embalagem de 1 kg, 
em polietileno atóxico contendo 

7.000 K 25,32 177.240,00 
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externamente os dados de identificação e 
procedência, o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

5 

91833 CARNE DE FRANGO (COXA E SOBRE-
COXA), sem porção dorsal, com cor e odor 
característicos, limpas, suas condições 
deverão estar de acordo com as normas do 
RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção do SIM, 
SIP ou SIF, não possuir as características PSE 
e DFD. Deverá ser transportado em carros 
fechados refrigerados, em embalagens e 
temperaturas adequadas. O produto deverá 
apresentar validade máxima de 30 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico contendo externamente 
os dados de identificação e procedência, o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de validade, com peso 
mínimo por unidade de 300 gramas, em 
embalagens de 1 kg. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

60.000 K 10,07 604.200,00 

6 

91834 CARNE DE FRANGO (PEITO SEM OSSO), 
com cor e odor característicos, suas 
condições deverão estar de acordo com as 
normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 
inspeção do SIM, SIP ou SIF, não possuir as 
características PSE e DFD. Deverá ser 
transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas 
adequadas. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 30 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem em polietileno 
atóxico contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 
de validade, em embalagens de 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

10.000 K 16,67 166.700,00 

7 

91835 CARNE SUÍNA (LOMBO) PROCESSADA 
COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA À ENTREGA, sem osso e 
sem pele, com pouca gordura (camada 
inferior a 0,5 cm) picada em cubos de 
aproximadamente 5 cm, com cor e odor 
característicos, limpas, suas condições 

5.000 K 17,68 88.400,00 
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deverão estar de acordo com as normas do 
RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção do SIM, 
SIP ou SIF, não possuir as características PSE 
e DFD. Deverá ser transportado em carros 
fechados refrigerados, em embalagens e 
temperaturas adequadas. O produto deverá 
apresentar validade máxima de 30 dias a 
partir da data de entrega. Entrega em 
embalagem de 1 kg, em polietileno atóxico 
contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 
de validade. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes da validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

8 

91836 IOGURTE NATURAL, embalagem de 170g, 
sabor natural, integral, cremoso, elaborado a 

partir de leite reconstituído, composto de 
leite em pó desnatado, fermentos lácteos, 
sem conservantes e outras substâncias 

químicas permitidas, conservado entre 1 a 
10 graus centígrados, validade mínima de 30 
dias a contar da entrega. Embalagem em 

polietileno leitoso atóxico contendo 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, quantidade 
do produto e número do registro no Serviço 

de Inspeção. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: BATAVO, 
NESTLE, OU OUTRA DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

1.800 UN 3,12 5.616,00 

9 

91837 

 
LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, 

embalagem de 1 litro, o produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no 
máximo de 3,5 gramas/100ml de leite em 
embalagem em polietileno leitoso, limpa e 

intacta. Deverá ser transportado em carros 
fechados refrigerados, em embalagens e 
temperaturas corretas e adequadas (10ºc ou 
de acordo com o fabricante). O produto 
deverá apresentar validade mínima de 5 dias 

a partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno leitoso atóxico contendo 
externamente os dados de identificação e 

20.000 L 5,99 119.800,00 
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procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade 
do produto e número do registro no Serviço 
de Inspeção. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes da validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: CAPEG, OU 
OUTRA DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

10 

91838 MANTEIGA, embalagem de 200g, pura com 

sal. Deverá ser transportado em carros 
fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas e adequadas (10ºc ou 
de acordo com o fabricante). O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 
dias a partir da data de entrega. Embalagem 
em polietileno leitoso atóxico contendo 

externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade 

do produto e número do registro no Serviço 
de Inspeção. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes da validade, 

prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.  
MARCAS PRÉ-APROVADAS: FRIMESA, 
FRIZZO, OU OUTRA DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

3.000 POTE 12,27 36.810,00 

11 

91839 NATA - CREME DE LEITE PASTEURIZADO 

homogeneizado, embalagem em potes de 
polietileno contendo 300g. composição: 
gordura láctea: mínimo de 25%, 
características sensoriais: cor branca, sabor 
e odor característicos, suaves, não rançosos 
nem ácidos, sem sabores ou odores 
estranhos. Textura firme, com bom 
espalhamento, aparência brilhante, sem 
apresentação de grumos, sem soro aparente. 

A rotulagem deverá conter todas as 
informações nutricionais, nome e/ou marca, 

data de fabricação e prazo de validade 
mínima de 30 dias a partir da data da entrega 

do produto. A embalagem deverá estar 
lacrada e conter registro no MAPA. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas.  

3.000 POTE 10,55 31.650,00 
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MARCAS PRÉ-APROVADAS: SANTA CLARA, 
FRIZZO, OU OUTRA DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

12 

91840 OVOS DE GALINHA, BRANCO OU 
VERMELHO, dúzia, grande, selecionados 
com cascas limpas isento de sujidades fungos 
e substâncias tóxicas, não deve apresentar 
rachaduras e/ou trincas na casca. Suas 
condições deverão estar de acordo com a 
norma do RIISPOA e ANVISA, tendo inspeção 
do SIM, SIP ou SIF, não possuir as 
características PSE e DFD. Deverá ser 
transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas 
adequadas. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 15 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem em polietileno 
atóxico contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 
de validade, pesando no mínimo 55 gr por 
unidade. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

30.000 DZ 9,42 282.600,00 

13 

91841 PÃO DE HOT DOG DE 70GR PRODUZIDO 
COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA À ENTREGA, com 
crescimento, consistência e coloração 
adequada. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 5 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem em polietileno atóxico 
contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

2.500 K 12,74 31.850,00 

14 

91842 PÃO DE LEITE CASEIRO DE 30GR 
PRODUZIDO COM NO MÁXIMO 24 HORAS 
DE ANTECEDÊNCIA À ENTREGA, com 
crescimento, consistência e coloração 
adequada. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 5 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem em polietileno atóxico 
contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 

3.000 K 12,91 38.730,00 
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antes da validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

15 

91843 PÃO DE LEITE FATIADO PRODUZIDO COM 
NO MÁXIMO 24 HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA À ENTREGA, tipo 
sanduíche, com superfície lisa, macia e 
brilhante, não quebradiça, miolo consistente 
e macio, contendo em média 22 fatias. O 
produto deverá apresentar validade máxima 
de 5 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem em polietileno atóxico contendo 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade 
do produto, com 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

10.000 K 11,28 112.800,00 

16 

91844 PÃO FRANCES DE 50 GRAMAS 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA, com 
consistência e crescimento adequado, com 
casca levemente crocante e miolo com 
textura macia e elástica. Não deve conter 
leite nos ingredientes. O produto deverá 
apresentar validade máxima de 3 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico contendo externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto, com 25 
a 50 unidades. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes da 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

20.000 K 9,33 186.600,00 

17 

91845 PÃO INTEGRAL FATIADO PRODUZIDO 
COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA À ENTREGA, composto de 
no mínimo 50% farinha de trigo integral 
e/ou fibra de trigo e/ou farelo de trigo. O 
produto deverá apresentar validade máxima 
de 7 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem em polietileno atóxico contendo 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade 
do produto, com 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

200 K 14,39 2.878,00 

18 91846 PÃO INTEGRAL TIPO FRANCÊS DE 50GR 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA, 

200 K 14,91 2.982,00 
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composto de no mínimo 50% farinha de trigo 
integral e/ou fibra de trigo e/ou farelo de 
trigo com consistência e crescimento 
adequado crescido adequadamente, com 
casca levemente crocante e miolo com 
textura macia e elástica. O produto deverá 
apresentar validade máxima de 3 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico contendo externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto com 25 a 
50 unidades. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes da validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

19 

91847 POLPA NATURAL DE FRUTAS, kg, 
congelada, nos sabores morango, abacaxi, 
sem adição de conservantes e aditivos 
alimentares, não fermentada, não 
concentrada, processada de acordo com as 
normas do Ministério da Agricultura, será 
rejeitada a embalagem com defeitos que 
exponha o alimento a contaminação e/ou 
deterioração. Deverá ser transportado em 
carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas adequadas. O 
produto deverá apresentar validade máxima 
de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem em polietileno atóxico contendo 
externamente os dados de identificação e 
procedência, o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de validade, 
sendo 10 pacotes de polietileno de 100 
gramas acondicionadas em um pacote de 01 
kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes da validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

3.000 KG 21,17 63.510,00 

20 

91848 QUEIJO FATIADO, tipo mussarela, 

interfoliado, acondicionado em embalagem 
plástica atóxica de 1KG, produto elaborado 
unicamente com leite de vaca de boa 

qualidade, de massa cozida, não prensada, de 
média umidade, de consistência firme, 
semidura, rígida, textura compacta e 
homogênea, odor e sabor suave e levemente 
salgado. Não deve conter substâncias 
estranhas de qualquer natureza, bolor, 
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado 

4.000 

 

KG 42,83 171.320,00 
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em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, íntegro, não perfurado, dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto e número do registro. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes da validade, prazo de 

validade vencido e embalagens danificadas. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS: TERRA VIVA, 
SANTA CLARA, OU OUTRA DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

21 

91849 REQUEIJÃO CREMOSO, embalagem de 
400g, isento de amido e gordura vegetal, 
composto por leite pasteurizado, água, 
creme de leite, cultura microbiana 

apropriada, sal fundente (polifosfato de 
sódio) e conservantes permitidos por lei. 
Fabricado com matérias-primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, parasitas e em 
perfeito estado de conservação. O produto 
final deve apresentar consistência cremosa, 

textura uniforme, coloração esbranquiçada, 
odor suave e sabor característico. Deverá ser 
transportado em carros fechados 

refrigerados, em embalagens e temperaturas 
corretas e adequadas (10ºc ou de acordo 

com o fabricante). O produto deverá 
apresentar validade mínima de 30 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem em 

polietileno leitoso atóxico (copo plástico) 
contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

MARCAS PRÉ-APROVADAS: TIROL, POÇOS 
DE CALDAS, OU OUTRA DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

2.000 UN 21,16 42.320,00 

22 

91850 SALSICHA TIPO HOT DOG, embalagem de 
500g, resfriada, de 1ª qualidade, com odor, 
sabor e cor característico, composta por 
carne de frango e bovina, carne 
mecanicamente separada de aves, pele de 
frango, proteína texturizada de soja, xarope 

4.000 UN 12,73 50.920,00 
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de glicose, lactato de sódio, água, regulador 
de acidez, sal, fécula de mandioca, açúcar, 
especiarias, polifosfato de sódio, 
estabilizantes, conservantes, antioxidantes e 
corantes. Suas condições deverão estar de 
acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, 
tendo inspeção do SIM, SIP ou SIF, não 
possuir as características PSE e DFD. Deverá 
ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas 
adequadas. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 30 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem em polietileno 
atóxico contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 
de validade. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes da validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

 
7.5. O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a R$ 2.418.446,00 
(dois milhões e quatrocentos e dezoito mil e quatrocentos e quarenta e seis reais) 
 

8.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ITEM OU GRUPO) 
 
8.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
 
8.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada em itens, haja visto se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 
mercado e a ampliação da competitividade. 

 
9. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
9.1. Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao processo 
produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de 
embalagem pós-uso. 
 
9.2. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como as Lei e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 
 
9.3. Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. 
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9.4. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 
o transporte e o armazenamento. 

 
10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução nele descrita mostra-
se técnica, econômica e fundamentadamente viável e necessária.  
 
 
 

 
Francisco Beltrão/PR, 22 de abril de 2024. 

 
 
 

_____________________________________ 
Carine Wagner 
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